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EDITAL DE ORIGEM: DISPE
N° DO PROCESSO: 3456/202
 
 

 O MUNICÍPIO DE RE
representado pelo Sr. Vilmar J
CONTRATANTE, e de outro l
E MATERIAIS MÉDICOS L
Pozzobon, nº 1728, sala 01
representado por Rafael Via
CONTRATADO, o que contém

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1. Constitui objeto do prese
apresentação 500 ml para utili
conforme Anexo I. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA 
2.1. A execução do objeto do 
Fisiológico 0,9%, devendo 
especificações da cláusula prim

 
3. CLÁUSULA TERCEIR
PAGAMENTO: 
3.1. O valor total a ser pago pa
MATERIAIS MÉDICOS LT
500 ml - corresponde ao valor d
3.2. O pagamento será realiza
emissão da nota fiscal; 
3.3. Serão processadas as retenç
3.4. A nota fiscal/fatura emiti
indicação do número do contrat
3.5. A empresa deverá atender
nota fiscal deverá ser inform
1.234/2012. As notas fiscais q
pelo setor de contabilidade. 
3.6. As empresas optantes do 
observar a IN por estarem isent
 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 

Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000  

a Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionali

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

TADO DO RIO GRANDE DO SUL 

UNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

CONTRATO N° 108/2022 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 048/2022 - (Justificat
/2022 

Contrato celebrado 

Municipal de Restinga

MEDSANTA CO

MEDICAMENTOS 

MÉDICOS LTDA, para

de soros fisiológicos

Unidades Básicas de 

solicitada pela Secretaria

 

 

E RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306
lmar João Foletto, Prefeito Municipal em exercício, d
outro lado a empresa MEDSANTA COMÉRCIO DE
COS LTDA, CNPJ sob nº 36.757.380/0001-50, com
la 01, Bairro Km3, Município de Santa Maria-
l Viana, neste ato denominada CONTRATADA 
contém as CLAÚSULAS a seguir: 

RA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
presente contrato, a aquisição emergencial de Soro

a utilização durante os atendimentos nas Unidades de

DA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
to do presente contrato dar-se-á através da aquisição
ndo a contratada providenciar todos os produtos
a primeira e conforme termo de referência, Anexo I. 

CEIRA - DO VALOR CONTRATADO E 

ago para a empresa MEDSANTA COMÉRCIO DE M
S LTDA, referente à aquisição dos soros fisiológicos 0

valor de R$ 8.955,00 (oito mil e novecentos e cinqüenta
ealizado em até 10 (dez) dias úteis após a entrega d

 retenções previdenciárias nos termos da legislação que
emitida pelo contratado deverá conter, em local d

contrato. 
tender à obrigatoriedade de retenção do imposto de r

informado o valor do imposto de renda a ser retid
cais que não fizerem menção à retenção serão devol

es do Simples Nacional e as enquadradas como MEI
 isentas de tributos, restando essa obrigatoriedade para

alistas 

SÊCA 

stificativa nº 3349/2022) 

o entre a Prefeitura 

inga Sêca e a empresa 

COMÉRCIO DE 

 E MATERIAIS 

ara aquisição emergencial 

 para utilização nas 

de Saúde do Município, 

taria de Saúde.  

90.306/0001-51, neste ato 
, denominado doravante 

O DE MEDICAMENTOS 
 com sede na Av. João Luiz 

-RS, CEP 97.095-465, 
 tem entre si justo e 

 Soro Fisiológico 0,9% na 
des de Saúde do Município, 

isição emergencial de Soro 
odutos nas quantidades e 

 E CONDIÇÕES DE 

 DE MEDICAMENTOS E 
gicos 0,9% - na apresentação 
qüenta e cinco reais); 
ega dos soros fisiológicos e 

ão que regula a matéria. 
cal de fácil visualização, a 

to de renda, dessa forma, na 
r retido, conforme IN RFB 
 devolvidas e não liquidadas 

o MEI estão dispensadas de 
e para as demais. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - 
4.1. O prazo de entrega dos 
Fornecimento e Nota de empen
4.2. O prazo de vigência do pre
que seja realizada a entrega tota
 
5.  CLÁUSULA QUINTA - 
5.1. As despesas decorrentes
Orçamentária: 
CLASSIFICAÇÃO INSTITU
Depto de Atenção Básica– Secr
10.301.0017.2.132 – FMS Man
CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.30.36.00 – Material Hos
Recurso financeiro: 
4500 – Custeio – Atenção Bási
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS
6.1. Das obrigações da CONT
6.1.1. Designar e apresentar à C
do cumprimento do contrato; 
6.1.2. Exercer a fiscalização do 
nº 8666/93; 
6.1.3. Prestar todos os esclarecim
6.1.4. Comunicar a falta de cu
falhas possam ser corrigidas ime
6.1.5. Comunicar à CONTRA
imprecisão ou desconformidad
regularização, sob pena de sere
6.1.6. Notificar a CONTRAT
impróprio; 
6.1.7. Atestar e encaminhar ao 
pela CONTRATADA; 
6.1.8. Efetuar os pagamentos na
6.1.9. Não efetuar nenhum pa
qualquer obrigação que lhe tive
 
6.2. Das obrigações da CONT
6.2.1. O(s) produto(s) deverá
descarga, cabendo a licitante ar
6.2.2. Caso seja verificada a 
correções necessárias no prazo 
6.2.3. Os materiais devem ser 
386, Restinga Sêca (RS), acess
Servidora – Isabelle Wegner de
6.2.4. Realizar o fornecimento 
acordo com as quantidades e pr
6.2.5. O fornecimento dos prod
6.2.6. Responsabilizar-se por 
causados ao contratante ou a te
providências necessárias para o
6.2.7. Arcar com os encargos 
como encargos previdenciários
saldá-la a época própria, uma 
com a CONTRATANTE; 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
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a Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionali

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

TADO DO RIO GRANDE DO SUL 

UNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

 DOS PRAZOS CONTRATUAIS: 
dos produtos será de até 8 (oito) dias úteis após rece
empenho; 
do presente contrato será de 30 (trinta) dias a contar d
ga total dos soros fisiológicos no prazo de 8 (oito) dias 

 DO ORÇAMENTO MUNICIPAL: 
rrentes do presente contrato correrão por conta 

TITUCIONAL 
Secretaria de Saúde 
Manutenção das Unidades de Saúde 

MICA 
al Hospitalar 

o Básica 

DAS OBRIGAÇÕES: 
ONTRATANTE: 

tar à CONTRATADA o preposto da Administração respo

ão do contrato por servidor especialmente designado, n

larecimentos necessários ao adimplemento da obrigação;
de cumprimento das obrigações ao preposto da CONT
as imediatamente; 

NTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qu
rmidade verificada no fornecimento dos produtos, f
e serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais pr
TRATADA, fixando-lhe prazo para reparação do

ar ao setor responsável pelo pagamento, os documento

ntos nas datas aprazadas;  
um pagamento à CONTRATADA enquanto estiver p
he tiver sido imposta em decorrência de inadimplência 

ONTRATADA: 
deverá(ão) ser entregue(s) livre(s) de despesas perti
ante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos; 
da a não conformidade de algum produto o licitant

 prazo máximo de 3 (três) dias úteis; 
m ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, Ru
acesso pela Rua Nossa Senhora do Calvário. Responsá
ner de Barros; 

mento e execução de acordo com as especificações e q
es e preços contratados; 
s produtos será de forma integral e de responsabilidade
e por quaisquer transtornos, prejuízos ou danos pe
ou a terceiros, devendo ser adotadas, dentro de 48 (qu
 para o ressarcimento e/ou indenização; 
argos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais decorre
ciários previstos na legislação social e trabalhista em
, uma vez que seus empregados não manterão nenhum

alistas 

SÊCA 

s recebimento da Ordem de 

ntar de sua assinatura ou até 
) dias úteis. 

onta da seguinte Dotação 

 responsável pela fiscalização 

ado, na forma prevista na Lei 

gação; 
CONTRATADA para que as 

a e qualquer irregularidade, 
, fixando-lhe prazo para 

uais previstas; 
ão do objeto que resultou 

mentos de cobrança emitidos 

tiver pendente de liquidação 
lência contratual; 

s pertinentes a frete, carga, 
 

icitante deverá promover as 

, Rua Moisés Cantarelli, nº 
sponsável pelo Recebimento: 

es e qualidade exigidas e de 

lidade do fornecedor; 
nos pessoais e/ou materiais 
8 (quarenta e oito) horas, as 

ecorrentes do contrato, bem 
ta em vigor, obrigando-se a 
enhum vínculo empregatício 
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6.2.8. Responsabilizar-se por q
ainda das obrigações estabelec
vítimas os seus empregados, ain
6.2.9. Manter, durante o perí
qualificação exigidas no proces
6.2.10. Arcar com as despesas d
da execução do objeto do contr
6.2.11. Reportar imediatamen
observadas na entrega do objeto
6.2.12. Executar o objeto d
contratadas, garantindo a boa q
6.2.13. Providenciar a imediata
execução do objeto; 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA
7.1. A rescisão do contrato oco
Federal nº 8.666/93. 
Parágrafo Único. O descumpr
comunicação escrita, tendo a p
de direito. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA
8.1. Aos fornecedores que d
administração pública municipa
8.1.1. Advertência: comunica
cláusulas contratuais e outras o
a adoção das medidas corretiva
8.1.2. Multa: deverá ser pre
seguintes limites máximos: 
8.1.2.1. 0,3 % (três décimos po
fornecimento ou serviço não re
8.1.2.2. 10 % (dez por cento
consequente cancelamento da n
8.1.3. Suspensão temporária 
Administração, por prazo não s
8.1.4. Declaração de inidonei
perdurarem os motivos determ
própria autoridade que aplicou
Administração pelos prejuízos 
no inciso anterior. 
8.2. O valor da multa aplicada 
retido dos pagamentos devid
monetariamente, de conformid
efetivo recolhimento. 
8.3. A pena de multa poderá 
direitos constantes deste Decret
8.4. A contagem do período de
útil subsequente ao do encerram
8.5. A suspensão temporária im
pelos seguintes prazos: 
8.5.1. 6 (seis) meses, nos casos
8.5.1.1. Aplicação de duas pen
tenha adotado as medidas corre
8.5.1.2. Alteração da quantidad
8.5.2. 12 (doze) meses, nos cas

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
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 por qualquer acidente de trabalho decorrente da pre
abelecidas na legislação especifica quando, em ocorrê
os, ainda que acontecido em dependência da CONTRA

o período de contratação, o atendimento das condi
processo de contratação e os dados cadastrais da empre
pesas decorrentes de qualquer infração cometida por se
 contrato; 
tamente à CONTRATANTE quaisquer anormalida
 objeto; 
jeto desta dispensa de licitação estritamente dentr
 boa qualidade dos produtos; 
ediata correção das deficiências apontadas pelo CON

DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
to ocorrerá pelas causas e na forma previstas nos artig

cumprimento das obrigações assumidas neste contrato
do a parte inadimplente o prazo de 5 (cinco) dias para

DAS PENALIDADES: 
que descumprirem total ou parcialmente os contrat
unicipal serão aplicadas as seguintes sanções: 

unicação formal ao fornecedor, advertindo sobre 
utras obrigações assumidas e, conforme o caso, em que
rretivas cabíveis; 
er prevista no instrumento convocatório e/ou no co

mos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de a
não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de
cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação 

to da nota de empenho ou documento equivalente. 
orária de participação em licitação e impedimento
 não superior a 2 (dois)anos; 

idoneidade para licitar ou contratar com a Administra
eterminantes da punição ou até que seja promovida a
plicou a penalidade, que será concedida sempre que o
juízos resultantes e depois de decorrido o prazo da san

icada nos termos do item 8.1.2 será descontado do valo
devidos pela Administração ou cobrado judicialm

formidade com a variação do IPCA a partir do termo

oderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
Decreto. 
odo de atraso na execução dos ajustes será realizada a
cerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 
ária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a 

 casos de: 
penas de advertência no prazo de 12 (doze) meses,

s corretivas no prazo determinado pela Administração;
ntidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 
os casos de: 

alistas 

SÊCA 

da prestação dos serviços e 
ocorrência da espécie, forem 
NTRATANTE; 
condições de habilitação e 

empresa atualizados; 
 por seus empregados quando 

malidades e irregularidades 

 dentro das especificações 

 CONTRATANTE quanto à 

os artigos 77, 78 e 79 da Lei 

ontrato deverá ser objeto de 
s para alegar o que entender 

contratos celebrados com a 

obre o descumprimento de 
m que se confere prazo para 

no contrato, observados os 

a de atraso, sobre o valor do 
sico de obras não cumprido; 
ação não cumprida, com o 

mento de contratar com a 

inistração Pública, enquanto 
vida a reabilitação perante a 
 que o contratado ressarcir a 
da sanção aplicada com base 

o valor da garantia prestada, 
icialmente, sendo corrigida 
 termo inicial até a data do 

emais sanções restritivas de 

zada a partir do primeiro dia 
ento da obrigação. 

om a Administração Pública 

eses, sem que o fornecedor 
ação; 
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8.5.2.1. Retardamento imotivad
de bens. 
8.5.3. 24 (vinte e quatro) mese
8.5.3.1. Entregar como verdade
8.5.3.2. Paralisação de serviço,
comunicação à Administração;
8.5.3.3. Praticar ato ilícito vis
Pública Municipal; ou 
8.5.3.4. Sofrer condenação def
qualquer tributo. 
8.6. Será declarado inidôneo, fi
tempo indeterminado, o fornece
8.6.1. Não regularizar a inadi
anterior; ou 
8.6.2. Demonstrar não possuir 
ato ilícito praticado. 
 
9.  CLÁSULA NONA - DA V
9.1. O presente contrato foi 
vinculado à Dispensa de Licitaç
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA -
10.1 A fiscalização da execuç
portaria anexa. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PR
11. As partes elegem, de com
eventuais controvérsias emerge
 
 E, por estarem assim aju
e forma. 
 
 
 

VILMAR JOÃO FOL
                     Prefeito em Exerc

 

 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
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otivado da execução de obra, de serviço, de suas parce

) meses, nos casos de: 
erdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorad
rviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa f
ração; 
ito visando frustrar os objetivos de licitação no âmb

ão definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fisc

neo, ficando impedido de licitar e contratar com a Adm
ornecedor que: 
 inadimplência contratual nos prazos estipulados nos

ossuir idoneidade para contratar com a Administração 

DA VINCULAÇÃO: 
o foi elaborado em conformidade com a Lei Feder
Licitação nº 048/2022 - (3349/2022).  

- DA FISCALIZAÇÃO 
ecução contratual será efetuada por servidor da secreta

A PRIMEIRA - DO FORO: 
e comum acordo, o Foro da Comarca de Restinga S
mergentes da aplicação deste contrato. 

im ajustados, assinam o presente instrumento, em 02 (d

Restinga Sêca, 

 FOLETTO 
 Exercício 

MEDSANTA COM. DE M
E MATERIAIS MÉ

Contrata

 

 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 

 
 
 

alistas 

SÊCA 

 parcelas ou do fornecimento 

riorada ou danificada; 
justa fundamentação e prévia 

o âmbito da Administração 

de fiscal no recolhimento de 

a Administração Pública, por 

os nos incisos do parágrafo 

ração Pública, em virtude de 

Federal nº 8.666/93 e está 

ecretaria de saúde, conforme 

tinga Sêca, RS, para dirimir 

 02 (duas) vias de igual teor 

, 14 de setembro de 2022. 

 

DE MEDICAMENTOS 
S MÉDICOS LTDA 

ontratada 
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Item Descriçã

3 Soro fisiológico 0,9
Cloreto de sódio, c
0,9% forma f
solução injetável
fechado, embalage
isenta de PVC, bolsa

Valor total estimado:

 

 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 

Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000  

a Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionali

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

TADO DO RIO GRANDE DO SUL 

UNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

scrição Unidade 
Quant

. 
Vlr. Un

R$
co 0,9% 500 ml – 
dio, concentração 
a farmacêutica 

jetável, sistema 
alagem primária 
, bolsa 500 ml. 

Bolsa 900 R$ 9,9

ado: R$ 8.955,00 (Oito Mil e Novecentos e Cinqüenta 
 

 

 

alistas 

SÊCA 

lr. Unit. 
R$ 

Subtotal R$ 

R$ 9,95 R$ 8.955,00 

üenta e Cinco Reais). 
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Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCELO SELHORST (CPF 000.XXX.XXX-09) em 15/09/2022 09:58:12 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://restingaseca.1doc.com.br/verificacao/ABCA-9D51-2B1C-537A


